
DECRETO Nº 3.020, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE 
O PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL 
ALUSIVAS AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é 
consagrado como o Dia do Servidor Público, conforme preceitua o art. 209 da 
Lei nº 38/92 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Sobral; CONSIDERANDO a importância de celebrar o Dia do Servidor 
Público, reconhecendo a valorosa contribuição de todos para a manutenção e 
o desenvolvimento do Município de Sobral; CONSIDERANDO a 
necessidade de reorganizar os serviços administrativos, com o fito de garantir 
a continuidade das ações públicas desenvolvidas pelo poder executivo 
municipal. DECRETA: Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas unidades 
administrativas da Administração Pública Municipal, unidades escolares e 
na área da saúde (centros de saúde da família e setores administrativos do 
Hospital Doutor Estevam Ponte e Santa Casa de Misericórdia de Sobral) 
durante todo o expediente do dia 24 de outubro de 2022, em antecipação ao 
dia 28 de outubro de 2022, Dia do Servidor Público. Art. 2º A determinação 
de que trata o art. 1º deste Decreto não deverá afetar o funcionamento dos 
serviços essenciais, tais como: abastecimento de água (SAAE), 
atendimentos de saúde e serviço de regulação do Hospital Doutor Estevam 
Ponte e Santa Casa de Misericórdia de Sobral, atendimentos de urgência 
(UPA 24h), centro de saúde da família do bairro do Junco, centros de saúde da 
família dos distritos de Taperuaba, Aracatiaçu, Jaibaras, Aprazível e Jordão, 
limpeza pública, Transol, fiscalização e orientação de trânsito e 
equipamentos culturais. Parágrafo Único. Os dirigentes máximos dos órgãos 
e entidades que executam os serviços de que trata o caput deste artigo 
disciplinarão o regime de escala e/ou plantão a que se submeterão os 
servidores das áreas mencionadas, objetivando garantir a não interrupção dos 
serviços. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º 
Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 799/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LIA PONTES SOUSA, para o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR, Simbologia AMS-1, da DIRETORIA JURÍDICA, 
da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
15 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 802/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear JORGE LUIS PIRES DE MORAES, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, 
Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos 
Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 805/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear FABIARA LIMA PARENTE, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR, Simbologia AMS-1, da 
DIRETORIA DE ENFERMAGEM, da SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE SOBRAL, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir da data da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 800/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE revogar o Ato de nº 568/2022 - GABPREF, que concede a 
Licença para Tratar de Assuntos Particulares ao servidor DIEGO 
MESQUITA FEITOSA, matrícula nº 24522, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, a partir do dia 13 de outubro 
de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 801/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear PIERRE RAMOS COSTA NETO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, 
Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos 
Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 803/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LUANA CARLOS DE FREITAS, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, 
Simbologia AMS-1, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de outubro de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos 
Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 804/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear JOVINIANO ALVES PINTO, para o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR, Simbologia AMS-1, da 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E DE INFRAESTRUTURA, da SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, da estrutura administrativa da 
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